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RESUMO

Os povos tradicionais denominados Geraizeiros são descendentes de Canudos que
encontraram nas veredas do Cerrado um lugar para viver. Por intermédio de sua relação com a
terra e seu modo de vida que une laços de compadrio e parentesco, usufruem de áreas sem
cerceamento de forma compartilhada. Embora não se auto denominem quilombolas, traços e
costumes da maioria dos Geraizeiros remetem a sua origem Africana. Há mais de um século
ocupando o solo do oeste da Bahia, região do Matopiba, os Geraizeiros tiveram suas vidas
modificadas com a chegada da frente pioneira representada, neste caso concreto, pelos
imigrantes vindos da região Sul do Brasil. Munidos de títulos de propriedade destas terras e
com o endosso dos vários incentivos estatais voltados para o desenvolvimento do
Agronegócio, estes imigrantes sulistas passaram a ocupar gradativamente as cidades do oeste
da Bahia, avançando até alcançar as cabeceiras do alto Rio Preto. Este processo de migração
desencadeou conflitos, alteridades, e toda sorte de violação de direitos humanos. Os povos
Geraizeiros têm a sua concepção do direito moldada através da forte e intensa relação com a
posse da terra, que é seu marco e sua identidade. O Agronegócio, por sua vez, se protege sob
o manto do desenvolvimento e da propriedade aparelhada pelo título. Nesse sentido, este
trabalho busca apreender, através da análise dos diversos eventos noticiados, sentenças,
reportagens e audiências públicas, a atuação do Judiciário nos indícios de ocorrência de
grilagem de terras e violência do condomínio de fazendas denominada Estrondo contra os
povos Geraizeiros. A pesquisa tem como principal marco teórico de José de Souza Martins.
Inicia-se com a gênese do processo histórico da ocupação de terras no Brasil e o caos
fundiário, que são os registros de terras e expondo o tema da grilagem. No capítulo dois,
apresentamos os indivíduos que compõe cada frente no cenário da fronteira e suas concepções
do Direito. No capítulo três abordamos os conteúdos das reportagens, mapas de conflito,
audiências públicas, sentenças e decisões judiciais, com o intento de demonstrar, por
intermédio da análise do caso concreto, a aplicação das discussões dos capítulos anteriores, ou
seja, o caos fundiário e o embate das frentes na fronteira. Para construção desta pesquisa, fez-
se uso de uma abordagem qualitativa, por meio de fontes de cunho bibliográfico
interdisciplinar e documentais, especialmente no que se refere às sentenças e decisões
interlocutórias das Varas Agrárias onde foram distribuídas as ações de manutenção de posse
dos Geraizeiros. Por derradeiro, foi possível compreender que todo o processo de ocupação
colonialista do país, as reincidentes práticas de fraude de títulos de propriedade de terras, a
vulnerabilidade do direito de posse do povos tradicionais, o interesse econômico capitalista do
latifúndio e atuação de determinados membros do Poder Judiciário ensejou em graves
violações de direito e consequências irremediáveis para aqueles que tentam manter sua
ancestralidade viva na vida e memória de seu povo.

Palavras-chaves: Fronteira; Grilagem de Terras; Posse; Propriedade;



ABSTRACT

The traditional people called Geraizeiros are descendants of Canudos, who found in the
Cerrado lands a place to live. Through their relationship with the land and their way of living,
that unites godparent and relatives, they enjoy shared areas without fences. Although they do
not call themselves quilombolas, the traits and customs of most Geraizeiros refer to their
African origin. For more than a century occupying the region of Matopiba, the Geraizeiros
had their lives modified with the arrival of the pioneer front, represented, in this specific case,
by immigrants from the southern region of Brazil. Armed with titles of ownership over these
lands and with the endorsement of the various state incentives aimed at the development of
Agribusiness, these southern immigrants gradually occupied the cities of western Bahia,
advancing until reaching the headwaters of the upper Rio Preto. This migration process
triggered conflicts, alterities, and all kinds of human rights violations. The Geraizeiros people
have their conception of law shaped through the strong and intense relationship with land
ownership, which is their landmark and identity. Agribusiness, in turn, protects itself under
the cover of development and ownership provided by the title. In this sense, this work seeks to
apprehend, through the analysis of the various documented events, sentences, reports and
public hearings, the performance of the Judiciary in the evidence of the occurrence of land
grabbing and violence in the farm condominium called Estrondo against the Geraizeiros
people. The main theoretical research of José de Souza Martins is the research. It begins with
the genesis of the historical process of land occupation in Brazil and the land chaos, which are
the land registries and exposure of the subject of land grabbing. In chapter two, we present the
individuals who make up each front in the frontier scenario and their conceptions of Law. In
chapter three we discuss the contents of the reports, maps of conflict, public hearings,
sentences and judicial decisions, with the intention of demonstrating, through the analysis of
the specific case, the application of the discussions in the previous chapters, which is, the land
chaos and the clash of fronts at the border. For the construction of this research, a qualitative
approach was used, using interdisciplinary and documentary bibliographic sources, especially
with regards to the sentences and interlocutory decisions applied by the Agrarian Courts,
where the Geraizeiros' possession maintenance actions were distributed. Finally, it was
possible to understand that the entire process of colonialist occupation of the country, the
repeated practices of land title ownership fraud, the vulnerability of the right of possession of
traditional peoples, the capitalist economic interest of the latifundium and the poor
performance of members of the Judiciary Power, resulted in serious violations of law and
irremediable consequences for those who try to keep their ancestry alive in the life and
memory of their people.

Keywords: Frontier; Land Grilagem; Possession; Property;
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INTRODUÇÃO

O Brasil carrega consigo a marca enraizada da injusta distribuição de suas terras.

Desde sua colonização, o território brasileiro foi picotado nos moldes a satisfazer os interesses

da Coroa Portuguesa, que tinha o intuito de povoar e tornar o novo território produtivo, e,

assim, o direito de uso da terra era cedido em razão de sua conveniência. O período que

compreende os anos de 1500 a 1822, foi o bastante para tornar a discussão agrária imbricada e

complexa. Mas a terra, por si só, não seria uma temática tão polêmica não fosse a presença

dos sujeitos que nela habitam e que dela retiram o sustento. Neste sentido, entende-se, pois,

que todo e qualquer estudo que se preze sobre essa temática demanda de uma compreensão

mínima sobre o processo de estruturação fundiária no Brasil e os personagens que a

protagonizaram.

A Lei de Terras, criada quase 30 anos após o fim do regime sesmarial, foi responsável

pela criação do princípio que determinaria a estrutura fundiária do país, qual seja, quem

quisesse ter direito a terra, deveria pagar por seu título, excluindo assim grande parte da

população que não possuía recurso. Esse instituto legal instituía um novo regime de

propriedade em que, segundo Martins (2010, p. 09), a condição de proprietário não dependia

apenas da condição de homem desprendido, mas também de pecúlio para a compra da terra,

ainda que ao próprio Estado. Neste cenário de novo modelo de aquisição de terras,

encontravam-se as pessoas escravizadas que habitavam os quilombos e aqueles que

continuam o trabalho servil, ainda que de forma “livre”.

A presente pesquisa aponta para o fato de que a maneira como o país foi colonizado e

explorado, criou o perfeito cenário para o caos fundiário que se instaurou, afetando em grande

medida os indígenas, quilombolas e demais povos tradicionais de matriz africana.

Reconhecidos durante o governo Luiz Inácio Lula da Silva, por meio do Decreto nº 6040 de

2007, os povos tradicionais brasileiros são percebidos como grupos culturalmente

diferenciados e que se reconhecem como tais. Sua organização social e a maneira como usam

do território explorando os recursos naturais de forma sustentável sob a égide dos

conhecimentos e práticas transmitidas por tradição é algo intrínseco a sua identidade histórica.

Todavia, os povos tradicionais permanecem sendo vistos pelo modelo dominante

desenvolvimentista como personagens do atraso, muitas vezes ocupantes de espaços mal

aproveitados na perspectiva do capital, de modo que costumeiramente são submetidos à

violação de seus direitos territoriais.
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Portanto, a relevância social desse trabalho se dá, principalmente, por trazer a

discussão, em evidência, os povos tradicionais como povos que historicamente foram

excluídos do acesso permanente a terra, os quais, apesar de suas conquistas normativas,

políticas e de cunho social, continuam sendo turbados em sua posse por aqueles que se

albergam sob o manto da titularidade e do desenvolvimento.

Dessa maneira, tal pesquisa, construída sobre a temática dos povos e comunidades

tradicionais e o direito ao reconhecimento de sua historicidade e respeito a seu modo de vida,

é de suma importância social, posto que evidencia o descaso que lhe são impostos por

latifundiários e pelo Estado que, supostamente, os deveria proteger.

Nessa senda, o presente trabalho assume como pressuposto principal analisar a atuação

do Judiciário na discussão acerca da propriedade de terras pelo uso da grilagem dos títulos em

desfavor do direito de posse dos povos e comunidades tradicionais, a partir da construção do

Condomínio de Fazendas Estrondo dentro do território Geraizeiro, localizado na cidade de

Formosa do Rio Preto – Bahia.

Desta feita, a pesquisa se propõe a responder algumas indagações centrais, como: qual

a gênese do caos fundiário que se instaurou? Para tanto, estabeleceu-se um recorte acerca da

maneira em que as terras brasileiras foram documentadas, exploradas e a lacuna jurídica que

se entabulou. A terra foi paulatinamente se tornando personagem de conflito a vigorar duas

realidades distintas: o latifúndio e, do outro lado, a realidade baseada na posse familiar.

As distintas realidades que vigoram no embate agrário serão analisadas sob a

perspectiva teórica da Frente de Expansão e Frente Pioneira, conceito elaborado pelo

sociólogo brasileiro José de Souza Martins, quem propôs um olhar sobre a fronteira,

reconhecendo as diferenças latentes no tempo histórico em que cada frente está situada.

Oportuno esclarecer que a proposta de Martins foi pensada a partir das realidades dos povos

indígenas, mas que logo em seguida essa perspectiva teórica foi estendida aos camponeses, e

é discutida por outros autores que culminaram por compreender a realidade dos demais povos

tradicionais, a exemplo dos Geraizeiros.

É cabível esclarecer aqui que, embora os Geraizeiros não se autodeclarem quilombolas,

trazem na marca manifesta de sua pele sua ascendência negra. São remanescentes de pessoas

africanas que atravessaram de modo forçado e servil as águas do Atlântico para serem

escravizados no Brasil, e que, através de muita luta por liberdade, resistem até os dias atuais

na luta por seus direitos, e perseveram em comunidades rurais. A complexidade e as

consequências da escravização no Brasil e a centralidade da pesquisa na temática da terra no

conflito agrário, foram alocados na perspectiva teórica desenvolvida por Martins, na qual
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aponta a fronteira como um dos raros lugares na sociedade contemporânea em que a disputa é

visível, diferentemente de outros que perduram apenas na discussão teórica e filosófica.

Nesse contexto, a pesquisa assume como problema central a ser perseguido, a partir da

análise dos despachos, decisões judiciais e dispositivos normativos e das perspectivas teóricas

adotadas, o seguinte: como – e se – o Poder Judiciário se relaciona com os confrontos agrários

que vem ocorrendo na Comunidade Geraizeira e o Condomínio Estrondo?

Destarte, estabeleceu-se como objetivo geral analisar a cadeia de implementação do

direito a terra, reconhecimento dos povos tradicionais, sua posse e territorialidade como

Frente de Expansão e os empreendimentos do agronegócio como frente pioneira, e como

objetivo específico os seguintes: discorrer acerca do contexto histórico da distribuição de

terras no Brasil e a luta dos povos tradicionais; expor sobre as perspectivas teóricas e

normativas para o alcance do acesso à terra; expender como o uso de indiscriminados títulos

de propriedade de terras tornou-se meio perene do Latifúndio na defesa de seus interesses e,

por último, analisar as decisões judiciais e as demais ações do Poder Judiciário da Bahia na

tutela de direitos.

Com esse esteio, a pesquisa foi desenvolvida em três capítulos: No primeiro, realiza-se

uma abordagem histórica sobre o processo de estruturação fundiária da Brasil desde a

colonização e as primeiras feituras visando a ocupação do território considerando, em linhas

gerais, este como o embrião do caos fundiário em que se instaurou. Assim, tal capítulo foi

iniciado com as considerações acerca da distribuição de terras, marcada pelos ciclos em que a

Coroa submetia sua nova colônia no período sesmarial levado a cabo principalmente na região

nordeste do país, passando pelo período compreendido como período de posses, seguido da

lacuna legal que perdurou até a instituição da Lei de Terras. Em todos esses ciclos, o grande

latifúndio dominou e se estabeleceu, assim como a violência e desumanização dos povos

tradicionais. Como reflexo, os povos tradicionais passavam a se deslocar para longe dos olhos

dos agentes de domínios de grandes propriedades e resistiam se aquilombando em terras

desabitadas como refúgio a hostilidade. Esse capítulo cuidou, igualmente de definir a área

demográfica do estudo, seus aspectos e evidenciando o Matopiba como a mais recente

fronteira de conflito agrário no Brasil.

No segundo capítulo, tratou-se da análise conceitual da formação da fronteira

mediante o embate da Frente de Expansão e Frente Pioneira como forma de explicação do

processo de ocupação do Oeste da Bahia no caso concreto Condomínio Estrondo versus

Comunidades Geraizeiras de Formosa do Rio Preto. O início do conflito, que se originou a

partir do registro do título de propriedade dentro do território já ocupado pelos Geraizeiros na
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década de 70, a expansão da propriedade capitalista na região, valorização da terra e

especulação fundiária. Tudo isso com o aval e incentivo de políticas estatais de

desenvolvimento ali pensado, majoritariamente, numa perspectiva meramente econômica

numa logica de exploração que não agregou a defesa dos direitos daqueles que habitavam

essas terras, nos remetendo quase que instintivamente às memórias da colonização.

A divergência de concepção de mundo nos polos do embate pela posse da terra é o

sustentáculo da dissenção na fronteira. Comentou-se, neste capítulo, sobre o significado

particular que a terra tem para os Geraizeiros bem como a sua posição sobre seu direito de

posse que depreende do entendimento de que ninguém pode ser dono de um solo em que

nunca pisou. Os empreendedores do agronegócio, por sua vez, se dizem esteio do

desenvolvimento, geradores de emprego, renda, onde os lucros são de cifras tão

escandalosamente expressivas que o meio pela qual o título dessas terras fora adquirido –

grilado ou não - acaba se tornando indiferente quando comparada a tamanha riqueza

capitalista proporcionada à região e ao país.

No terceiro e último capítulo, buscou-se demonstrar a aplicação das discussões dos

capítulos anteriores, a partir do conflito pelas terras ocupadas pelas 150 famílias na região do

Alto Rio Preto, fronteira do Matopiba contra o Condomínio Estrondo. Assim, foi possível

discorrer sobre as ações do Poder Judiciário da Bahia, levando em consideração a análise de

reportagens, atas de audiências públicas promovidas pelo Ministério Público e Comissão

Nacional dos Direitos Humanos (anexo) e suas repercussões para a Comunidade Geraizeira

que implicaram repressão e violência a essas famílias, mas também em prisões de juízes e

desembargadores na venda de sentenças que favoreciam o agronegócio.

Ainda, entende-se por relevante explicitar o caminho metodológico adotado para a

construção deste estudo, o qual foi realizado por meio da pesquisa bibliográfica, de caráter

interdisciplinar e documental, em específico no que se refere às audiências públicas

promovidas pelo Ministério Público da Bahia, MPF e AATR – Associação de Advogados dos

Trabalhadores Rurais, em parceria com o CNDH, que entrevistou e colheu de falas dos

membros desses órgãos, dos Geraizeiros e suas repercussões. Ademais, a presente dissertação

se caracteriza por uma pesquisa de cunho qualitativo, tendo em vista utilização de “(...) uma

série de métodos e técnicas que podem ser empregados com o objetivo principal de

proporcionar uma análise mais profunda de processos ou relações sociais. Seu uso não

objetiva alcançar dados quantificáveis, ao contrário, objetiva promover uma maior quantidade

de informações que permita ver o seu objeto de estudo em sua complexidade” (IGREJA, 2017,

p.14).
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Desta forma, pretende-se responder as propostas ao longo da dissertação, a fim de

chegar a uma análise empenhada com as possíveis contribuições que possam partir dessa

pesquisa para as comunidades tradicionais de Fundo e Fecho de Pasto e para os interessados

na temática.

Em sede de conclusão preliminar, afirma-se, por intermédio dos textos bases para

compreensão do tema da fronteira aparente neste caso concreto, os documentos legais

reproduzidos pelo Estado brasileiro no reconhecimento dos povos e da posse tradicional, e

dos diplomas internacionais recepcionados na proteção de direitos humanos, que muito se

avançou nos últimos anos na efetivação ao direito territorial, porém, há um longo caminho a

ser trilhado para sua consumação plena, considerando, sobretudo, o envolvimento de agentes

do Poder Judiciário e nos percalços originários resultantes da injusta da distribuição de terras

no Brasil.
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1. OCUPAÇÃO DE TERRAS E LEGISLAÇÃO FUNDIÁRIA: A FORMAÇÃO DA

PROPRIEDADE AGRÁRIA NO BRASIL

“Não é o bárbaro que nos ameaça, é a civilização que nos
apavora.”
Euclides da Cunha, em Os Sertões.

A caótica estrutura fundiária brasileira permanece sendo tema recorrente de discussões

e debates, seja nas reuniões informais de vilas e vilarejos, seja nos grandes centros

acadêmicos. Fruto da nossa submissão a Coroa Portuguesa, a consolidação dessa estrutura se

deu a partir dos marcos legais, que serão analisados neste capítulo. Para que se entendam os

desafios que o Brasil enfrenta na questão agrária, é fundamental compreender como foi a sua

ocupação territorial e como os direitos de propriedade de terras evoluíram ao longo do tempo.

A reflexão que se faz quanto ao caos fundiário que obtivemos historicamente, é a de

um espólio não partilhado numa desumana concentração de terras que é, como afirma Motta

(2001), fruto de uma história mais do que secular de um poder (às vezes sem limites) dos

senhores e proprietários de terra e de grilagens realizadas diante dos olhares cúmplices dos

representantes da justiça. O Brasil dominado como colônia de exploração, perdeu autonomia

de seu território e iniciou-se, o que chama Asselin (2009), como o grande processo de

grilagem que, após cinco séculos se modificou, se modernizou e se aparatou em diferentes

configurações, de maneira ser quase impossível imaginar o grande latifúndio brasileiro sem

que haja neste o recorte de terras públicas sendo exploradas ilegalmente na perspectiva do

capital econômico.

A desordem fundiária brasileira tem sua origem em situações que são tão antigas

quanto à própria história do país, e elencá-la de maneira sucinta não é uma tarefa fácil, porém

pretende-se demonstrar neste capítulo como a ocupação desordenada do território, e a

ausência de legislação eficaz, criou o perfeito ambiente para a complexa problemática de

terras que persiste até aos dias atuais.

1.1DO REGIME DE SESMARIAS

Este tópico trata do mais antigo instituto de terras no Brasil e suas implicações legais.

A evolução da legislação fundiária pode ser subdividida em quatro períodos: (I)

regime de sesmarias (1500 a 1822); (II) regime de posse (1822 a 1850); (III) regime da Lei
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a) Restrição das formas de aquisição de terras devolvidas/devolutas. Adotando-se
a modalidade de compra e venda para a alienação ou transmissão do domínio

pleno, como meio de limitar e proibir o acesso às terras devolutas a qualquer um,

súdito ou estrangeiro, através da posse. Para que o negócio fosse efetivado a área a

ser vendida deveria estar de acordo com a capacidade do comprador de explorá-la.

(arts. 1° e 14);

b) b) Regularização das concessões anteriormente dadas. Desde que tivessem

cumprido com as exigências dispostas para a concessão dos respectivos títulos e

que só faltasse a confirmação pelas autoridades competentes;

c) Foi instituído o conceito legal de terras devolutas. Este conceito tem

influenciado até hoje as conceituações elaboradoras. (art. 3);

d) Revalidação das posses que não cumpriram todas as condições exigidas para a

sua concessão, mas que atendessem o duplo requisito da morada habitual e cultura

efetiva. (art. 4);

e) Reconhecimento das posses mansas e pacíficas, baseadas no duplo-requisito da

morada habitual e cultura efetiva, e a garantia dos direitos de domínio sobre elas.

Autorizava a aquisição onerosa destas posses, desde que fossem anteriores à

vigência da lei como forma de proteger os investimentos feitos no implemento de

benfeitoria e lavouras. (art. 5);

f) Não admitia a atividade de limpeza da terra mediante derrubada ou queimada da

floresta nativa para a criação de roçados. (art. 6);

h) Instituiu o registro de imóveis. (art. 11);

i) Criação de uma repartição especial responsável pelas terras devolutas -

Repartição Geral das Terras Públicas. (art. 21).

A Lei de Terras dispunha, ainda, como destaca Dias (2011), que o governo deveria

dispor um sistema que possibilitasse extremar quantitativamente as terras devolutas das

particulares, para que as terras que fossem consideradas não ocupadas pudessem ser alienado-

vendidas, já o artigo 11 criou o Registro Paroquial ou Registro do Vigário, que também serviu

posteriormente como um dos mecanismos de grilagem de terras.

Todo o aparato histórico foi se construindo ao longo de várias décadas para que hoje

tenhamos o que se percebe como política de terras no Brasil. Dias (2011), considera a Lei de

1850 como “um marco da atual estrutura fundiária brasileira”, pois foi “a partir de suas
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Norte e Centro-Oeste do país por meio de projetos de colonização. O problema é que os

“espaços vazios” não eram tão vazios assim. Grandes extensões de terras eram ocupadas,

como cita Martins (1996), por indígenas, além de posseiros, ribeirinhos, fazendas de gado,

garimpos de ouro e exploradores de borracha. Assim, esta ocupação muitas vezes se fez em

terras já apossadas, provocando conflitos e insegurança em relação aos direitos de propriedade.

Houve uma nova Constituição em 1946 que dispunha, desta vez, que o uso da

propriedade era condicionado ao bem-estar social e que por meio de Lei haveria uma justa

distribuição de terra e inovou ao estabelecer duas modalidades de desapropriação: (a)

utilidade pública e (b) interesse social. Esta segunda modalidade representava o desejo de

promover reformas sociais; entretanto, ‘estava condicionada à prévia e justa indenização em

dinheiro, o que, na prática, a inviabilizava’ (SILVA, 1997, p.19).
Entre 1950 e 1960, o debate sobre a reforma agrária se intensificou, ganhando força
por conta da mobilização social em torno das reformas de base e do surgimento de
movimentos sociais de camponeses. Em 1964, um golpe de estado instituiu um
governo militar. Apesar de os militares reconhecerem a necessidade de implantar a
reforma agrária, desejavam solucionar os problemas do campo e propor uma
modernização rural “dentro da lei e da ordem”, reprimindo violentamente os
movimentos sociais (SILVA, 1997, p. 20).

Silva (1997) aponta ainda que o primeiro governo militar criou as condições

necessárias para a reforma agrária, instituindo títulos da dívida pública como forma de

indenização pela desapropriação. Além disso, foi adotado o Estatuto da Terra (Lei nº

4.504/1964), que estabeleceu um novo regime jurídico da propriedade privada: a função

social da propriedade.

O Estatuto da Terra, que permanece em vigor até hoje, condiciona o exercício do

direito de propriedade à sua função social, isto é, quando a propriedade simultaneamente deve:

a) Favorecer o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores;

b) Manter níveis satisfatórios de produtividade;

c) Assegurar a conservação dos recursos naturais;

d) Observa as disposições legais que regulam as justas relações de trabalho entre os

que a possuem e a cultivem.

O Estatuto da Terra também definiu dois novos instrumentos para a promoção da

reforma agrária: a desapropriação do latifúndio improdutivo e a tributação progressiva da

terra. Silva (1997) afirma ainda que, com esta nova legislação, o país tinha os instrumentos

jurídicos para implementar a reforma agrária. Apesar disso, na prática, os resultados foram

mínimos.
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problemas fundiários na ligação entre terras rurais e urbanas, ou seja, o Instituto fica alheio ao

que ocorre nos interiores em se tratando do modo como as terras vem sendo ocupadas.

Podemos, então, elencar quatro dos principais causadores do caos fundiário no Brasil,

quais sejam: complexidade institucional; ausência de um único e completo cadastro de terras

rurais; procedimentos de regularização burocráticos, complexos e demorados; e cumprimento

ineficaz dos direitos já conquistados pelos povos tradicionais.

No Brasil, não existe uma instituição que centralize o cadastro e faça uma ligação com

os órgãos do Judiciário que são responsáveis pela titulação dos imóveis. Grande parte dos

problemas fundiários no Brasil, tanto rurais quanto urbanos, não são resolvidos na esfera

administrativa e acabam na justiça. O Judiciário, por sua vez, além de possuir muitos

processos em todos os seus tribunais numa problemática que, segundo seus membros, são de

cunho estrutural, acaba por levar anos para julgá-los, fazendo com que quase sempre os casos

relativos à terra sejam julgados como fatos consumados, ou seja, a propriedade se dá por

estabelecida e irrevogável. Além do mais, o Judiciário hoje é o protagonista quando da

disputa de terras. Como veremos no caso concreto a seguir, o Judiciário possui o papel

determinante em confirmar o título de propriedade aos latifundiários e, coincidentemente,

estas são a maioria das decisões.

Segundo Reydon (2006), melhor evidência da incapacidade que o Estado brasileiro

vem tendo de efetivamente regular o mercado de terras consiste no estabelecimento da

Portaria n. 558/99 do INCRA, que impôs a todos os proprietários de imóveis com mais de

10.000 hectares a necessidade de apresentar a documentação comprobatória de seus imóveis,

relatada por Sabbato (2001). Essa incapacidade se evidencia por dois aspectos da Portaria: a)

o próprio ato de ter que requerer a documentação, pois o Estado deveria deter as informações

necessárias de todos os imóveis e b) o fato de 1.438 (46,9%) dos 3.065 imóveis não ter

respondido, e que somam 46 milhões de ha (conforme se observa na Figura 3). Dos 3.065

proprietários convocados, apenas 1.627 compareceram, fazendo com que 1.438 imóveis

(46,9%), perfazendo 46 milhões de ha, fossem excluídos do cadastro.

Figura 3: Quadro Comparativo / INCRA
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Fonte: INCRA, 2000.

Guedes (2012) aponta que durante o governo FHC (1994-2002), algumas iniciativas

de regulação fundiária foram tentadas e deram origem a diversas publicações que mostram os

problemas fundiários decorrentes da desregulação da propriedade de terras. Um desses

resultados é o relatório Livro Branco da Grilagem de Terras no Brasil que mostra, a partir de

um levantamento preliminar da situação fundiária brasileira, a ausência de regulação da

propriedade da terra no Brasil. Segundo o relatório:
Em levantamento inédito, o INCRA está mapeando a estrutura fundiária do país de
modo a localizar, um a um, os casos de fraude e falsificação de títulos de
propriedade de terras. A grilagem é um dos mais poderosos instrumentos de domínio
e concentração fundiária no meio rural brasileiro. Em todo o país, o total de terras
sob suspeita de serem griladas é de aproximadamente 100 milhões de hectares –
quatro vezes a área do Estado de São Paulo ou a área da América Central mais
México. Na Região Norte, os números são preocupantes: da área total do Estado do
Amazonas, de 157 milhões de hectares, suspeita-se que nada menos que 55 milhões
tenham sido grilados, o que corresponde a três vezes o território do Paraná. No Pará,
um fantasma vendeu a dezenas de sucessores aproximadamente nove milhões de
hectares de terras públicas (INCRA, 1999).

O mesmo relatório do INCRA aponta para as causas deste problema ao afirmar que:
A fraude foi historicamente facilitada por algumas brechas institucionais como, por
exemplo, a inexistência de um cadastro único. Os órgãos fundiários, nos três níveis
(federal, estadual e municipal), não são articulados entre si. Ao contrário do que
ocorre em outros países, no Brasil não existem registros especiais específicos para
grandes áreas. Os dados dos cadastros federal e estaduais não estão cruzados e o
cadastro federal, pela atual legislação, é declaratório. A correição (fiscalização)
sobre os cartórios deixa a desejar (INCRA, 1999, p. 15).

A ocupação do território brasileiro foi bastante desordenada, sem controle pelo poder

público e sem a adequada separação entre as terras públicas e privadas. Além disso, devido à

ausência de um cadastro único de terras, reunindo informações geográficas e jurídicas das

propriedades e posses no Brasil, as políticas fundiárias foram promovidas sem o

conhecimento preciso do espaço, resultando em sobreposições territoriais (Chiavari;

Damasceno; Lopes 2017). Esta falta de controle facilitou a grilagem, adicionando

complexidade e irregularidade ao quadro agrário brasileiro.
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A complexidade do sistema fundiário e desigualdade nas tratativas de distribuição de

terras do país se percebe na região do Matopiba como o estudo específico deste trabalho. A

região tem uma extensão de 73 milhões de hectares, sendo 66 milhões no bioma cerrado,

incluindo 337 municípios nos estados do Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia, como mostrado

na figura 4.

Figura 4: Matopiba: área de estudo

Fonte: Embrapa (2015) e IBGE (2016). Org.: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA 2017.

Figura 5: Matopiba: limites estaduais e municipais e biomas

Fonte: Atlas Brasil (2013), Embrapa (2015) e IBGE (2016).

Como citado anteriormente, no final dos anos 60 e início da década de 70, vários

investimentos governamentais e do setor privado constituíram os sucessivos

impulsionamentos do desenvolvimento do Centro-Oeste do país e, em via reflexa, do Oeste
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Baiano, área de passagem para a nova capital do Brasil. A construção de Brasília em 1960 se

somou a construção de rodovias federais que ligam a capital baiana – a BR-135 (Brasília-

Barreiras-Piauí), a BR-020 (Brasília-Barreiras) e a BR-242 (Barreiras-Salvador) –, como

também a Usina Hidroelétrica de Correntina, criando condições econômicas para futuras

inversões e para a expansão agrícola que viriam em seguida.

O Estado foi um grande incentivador deste processo de transição, que foi, segundo

Haesbaert (1998), motivado pela alta do preço da terra no sul e grande ocupação do solo, e foi

ainda marcado pelas políticas de facilitação de crédito, pela doação de vastas terras e pelas

políticas voltadas para a modernização tecnológica dessas áreas. Os subsídios também foram

promovidos através da EMBRAPA e da SUDENE, com o objetivo de impulsionar o processo

de ocupação das novas áreas, o que pode ser denominado de processo de interiorização da

estrutura produtiva do Brasil, na qual o Estado incentivou a produção agropecuária com

investimentos em tecnologias descobertas de novas tendências modernas, como a seleção de

sementes adaptadas ao solo dos Cerrados brasileiros (HAESBAERT, 1998). A administração

pública obteve sucesso exercendo a função no seu papel de viabilizador de ocupação do Oeste

da Bahia, pois grande parte desse recorte territorial se encontra ocupado por sulistas.

Importante destacar que, segundo Rufo (2015), a migração sulista para o nordeste em nada se

compara a migração que ocorreu de nordestinos para os estados de São Paulo e Rio de Janeiro

em período semelhante, pois grande parte dos migrantes sulistas tem ampla qualificação

profissional e maiores recursos financeiros.

Outro aspecto muito importante é que grande parte dos sulistas impõe novas

tendências de ocupação do solo, normalmente valorizando áreas mais planas face às áreas

mais movimentadas do ponto de vista topográfico, terras planas, como é o caso das terras da

vasta planície do oeste baiano. Desta maneira, é possível que haja exploração de grandes

porções de terras de maneira mecanizada para cultivo de algodão e soja, que são o carro-chefe

na cultura do agronegócio nesta região da Bahia.

Na última década, os cerrados se transformaram na “nova fronteira de expansão

agrícola”, onde se compreende a cidade de Formosa do Rio Preto. Os tais “novos gaúchos” ou

“projeteiros”, segundo Waddington (2013), que adentraram a porção do estado do Piauí

chegaram a condições diferentes da frente pioneira registrada na década de 70 do século XX,

período de grandes conflitos com as populações locais. Narra:
Estes correspondem ao movimento migratório de grupos familiares estabelecidos
por algumas gerações em Minas Gerais e Mato Grosso, desenvolvendo capacidade
técnica e empresarial e assumindo as formas capitalistas de produção conhecidas
como o “agronegócio” (WADDINGTON, 2013, p.).
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2. FORMAÇÃO DA FRENTE DE EXPANSÃO E FRENTE PIONEIRA NA

FRONTEIRA AGRÍCOLA NO OESTE DA BAHIA, O CONFLITO ENTRE

GERAIZEIROS E O CONDOMÍNIO CACHOEIRA ESTRONDO NO MUNICÍPIO

DE FORMOSA DO RIO PRETO.

“... eu perguntei ao meu irmão Dário: - Dário, o que é aquela coisa
ali mexendo? Ele disse: - É um trator, minha irmã. (...) Eu nunca
tinha visto um trator. – Dário, aquele trem vai comer nóis. Ele disse:
- Aonde, menina?! Aquele trem não mexe com ninguém não.
Mas, naquela noite, eu não dormi sossegada.”
(Dona Cirila, documentário Gerações Geraizeiras, 2017)

Este segundo capítulo da pesquisa tem como objetivo compreender o que é e como

avançou a fronteira do Matopiba com a formação das frentes de expansão e pioneira com a

chegada das grandes plantações sobre os remanescentes dos povos tradicionais e vegetação

nativa do Cerrado. A caracterização das personagens que compõe o embate dessa fronteira foi

feita com base em revisão literária, pesquisa de documentos e entrevistas publicadas.

Em diálogo com a literatura sobre fronteiras agrícolas, o Matopiba será caracterizado

como fronteira local de frentes de tempos históricos divergentes numa perspectiva sociológica,

de acordo com a definição de José de Souza Martins (1996). O termo Fronteira não pode ser

resumido simplesmente em fronteira geográfica. Na visão de Martins (2009, p.11) ela pode

ser “uma fronteira da civilização (demarcada pela barbárie que nele se oculta), fronteira

espacial, fronteira de culturas e visões do mundo, fronteira de etnias, fronteira da história e da

historicidade do homem e, sobretudo, fronteira do humano”.

Martins (2009) indaga se fronteiras que avançam por orientação dos mercados globais

o fazem como “avanço civilizatório” sobre a inépcia produtiva das comunidades tradicionais,

definição esta que se amolda perfeitamente ao caso concreto estudado.

2.1 O Processo de Ocupação do Oeste Baiano e do Território Geraizeiro

Entre o séc. XVI até meados do séc. XX, a economia do Oeste da Bahia tinha, como

principal alicerce, a pecuária extensiva, proveniente da interiorização do gado e a agricultura

de subsistência, desenvolvida nas áreas de baixada recém-ocupadas (SANTOS, 2008). No

final do séc. XX, especialmente a partir da década de 1970, o processo de migração sulista

(Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina), estimulado pelo programa governamental
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PRODECER II (Programa de cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos

Cerrados) contribuiu para a formação e expansão da fronteira agrícola no Oeste da Bahia

(HAESBAERT, 1995). Com o apoio e participação direta do Estado, a expansão da Fronteira

Agrícola se deu a partir da primeira metade da década de 1980, sendo o espaço do Oeste da

Bahia modelado, segundo SANTOS et al. (2010), em função das seguintes características:

(I) disponibilidade de terra barata e em abundância;

(II) topografia propícia à mecanização agrícola;

(III) crédito subsidiado;

(IV) introdução de vias de acesso aos centros consumidores, pela implantação da

infraestrutura;

(v) apropriações ilícitas de terras associadas às violências disparadas contra os antigos

ocupantes.

Todavia, antes da abordagem agrícola e do conflito no caso concreto, necessário é

discutir o significado das Frentes de Expansão e Pioneira. A Frente de Expansão é tratada

como sendo o primeiro momento de ocupação do espaço, o que se expressa sob a existência

de um vazio demográfico (MARTINS, 1975) e consequentemente um deslocamento da

“população civilizada” para estes espaços (MARTINS, 2009). Já a Frente Pioneira imprime

uma ideia “[…] que na fronteira se cria o novo, nova sociabilidade, fundada no mercado e na

contratualidade das relações sociais que […] convida ou induz à modernização, à formulação

de novas concepções de vida, à mudança social. Ela constitui o ambiente oposto ao das

regiões antigas, esvaziadas de população, rotineiras, tradicionalistas e mortas” (MARTINS,

2009, p. 11).

Desta maneira, o período da Frente de Expansão no Oeste da Bahia pode ser dividido

em dois momentos: o primeiro momento está marcado pela presença de expedições à procura

de índios e de busca de pedras preciosas por bandeirantes. Enquanto o segundo pode ser

entendido pelo processo de migração sulista para estas regiões. (SANTOS; SANO, 2015).

A Frente Pioneira, no Oeste da Bahia, ocorreu em função das seguintes etapas

(SANTOS FILHO, 1989; HAESBAERT 1995 SEI, 2003; SANTOS, 2007; MONDARDO,

2010):

(a) construção, em 1940, do aeroporto internacional de Barreiras;

(b) instalação em 1943 de uma agência do Banco do Brasil na cidade de Barreiras;

(c) criação de 14 novos municípios no Além do São Francisco, durante 1958 a 1962,

sendo eles, Baianópolis, Canápolis, Cristópolis, Cocos, Coribe, Formosa do Rio Preto,

Riachão das Neves, São Desidério e Tabocas do Brejo Velho;
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Figura 6: Intervenção. Em São Paulo, investidores buscam informações em agência da Delfin Caderneta de
Poupança.

Fonte: O GLOBO / Fotografia de Silvio Correa, 21 de janeiro de 1983.

Mesmo após tantos escândalos, o empresário jamais perdeu seu potencial financeiro,

e mesmo sem pagar nenhuma parcela da dívida junto ao BANCO CENTRAL, no ano de 2016

o STJ – Superior Tribunal de Justiça, reconheceu o pagamento da dívida mediante

recebimento de dois terrenos urbanos, um na Barra da Tijuca e outro em Cotia, São Paulo.

Figura 7: Fotografia apresentada na Audiência Pública da Comissão Nacional de Direitos Humanos da
Câmara de Deputados. Brasília, 30 de outubro de 2019. Placa que diz que a Fazenda Estrondo está sob

intervenção federal, pois as terras Geraizeiras foram dadas em garantia de pagamento das dívidas das cadernetas
de poupança do Grupo Delfin.

Fonte: Agência 10Envolvimento
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Figura 9: Contídio Ferreiro mostra a cruz do tumulo de Bonifácio, sobrevivente de Canudos e refugiado nas
terras devolutas de Formosa do Rio Preto.

Fonte: Agência 10Envolvimento. Audiência Pública realizada na Câmara de Deputados pela CNDH – Comissão
Nacional de Direitos Humanos.

O nome dos chegantes estão gravados na memória viva do povo, e são compartilhados

nos saberes dos mais antigos. Destas famílias, formou-se as comunidades tradicionais do Rio

Preto. Abaixo vemos a figura da distribuição destas famílias que compreendem um território

de cerca de 50.000 hectares:

Figura 10: Mapa das 08 comunidades tradicionais que compõe a região dos Gerais de Formosa do Rio Preto,
Matopiba:

Fonte: Agência 10Envolvimento

Desse modo, o que caracteriza a frente de expansão é justamente esse uso privado das

terras devolutas, em que estas não assumem a equivalência de mercadoria. Por isso, a figura

central da frente de expansão é a do ocupante ou posseiro (MARTINS, 1975, p.46). A cultura
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de subsistência sempre foi o alicerce dessas famílias e a terra é o meio direto de sustento.

Infere-se na fala dos nativos que a relação com as águas e riquezas naturais das veredas do

Cerrado são espelho que reverbera sua história. A frente de expansão foi a forma

característica de ocupação do território brasileiro por muitos anos e é o que se amolda na

conduta dos Geraizeiros.

Silva (2020, p.44) disserta que o processo de ocupação e deslocamento do território

empreendido pelos posseiros ocorreu antes e depois do Estado manifestar interesse nessas

terras entendidas como “desconhecidas”, ou seja, por muitas décadas estes povos viveram

sem nenhum importuno, até que os olhos do empreendimento repousaram sobre aquelas terras.

Segundo FELICIANO, o interesse econômico e político estatal sobreveio apenas quando o

Estado decidiu “dar um sentido produtivo às terras devolutas sem com isso inseri-las no

conceito de terras públicas”, medida que “esteve compatibilizada com a formação e o avanço

do desenvolvimento capitalista” (FELICIANO, 2009, p. 269).

2.3.1 Geraizeiros e seu modo de vida tradicional em fecho de pasto. A posse como
entendimento do Direito

Conforme a teoria objetiva, adotada pelo Código Civil Brasileiro, possuidor é todo

aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à

propriedade (BRASIL). Ou seja, a posse é uma conduta de dono, um exercício de poderes

de propriedade. Todavia, quando se trata da terra, a posse deve ser analisada sob um prisma

histórico/social.

A posse é entendida como uma relação de fato entre o homem e a terra, e a

propriedade uma relação jurídica criada pelo direito para garantir, à distância, e via titulação,

o domínio sobre a terra (Marés, 2003; Baldez, 2000; Fachin, 1988; Treccani, 2001).

Como elucidado, a posse Geraizeira é uma posse étnica, que, esclarece Rocha:

[…] posse étnica surge a partir de uma determinada forma de apossamento de uma
área e seus recursos naturais por um agrupamento descendentes de negros cujos
antepassados foram escravos, em que a identidade é elemento fundamental na
garantia deste direito pelo legislador e também é uma modalidade de posse
agroecológica. (ROCHA, 2015, p.124).
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Decreto, ato privativo do Chefe do Executivo, Legislativa Constituinte, pois os povos

tradicionais são abraçados na letra da Carta Magna e Judiciário, como a exemplo do

pronunciamento do Ministério Público do Estado da Bahia.

Uma vez reconhecida, tanto a identidade, quanto os territórios em que os povos

tradicionais se baseiam, o Estado, tanto em âmbito federal quanto estadual, cria suplemento

para que essas pessoas se alberguem e roguem por tutela governamental de sua posse. Cria-se,

portanto, uma dicotomia, pois a mesma Constituição que promete em seu preâmbulo a

igualdade entre os povos, não se apressa em elucidar de maneira operativa as reincidentes

violações de direitos sofridas pelos Geraizeiros. A posse tradicional, tão perceptível na

maneira Geraizeira de viver, não possui o mesmo arcabouço jurídico no caso concreto. No

embate da Fronteira, aquele que está guarnecido pelo título de proprietário é o que, de forma

recorrente, suplanta vitória nos Tribunais, mesmo que esse título tenham indícios de fraude.

Baldez (2000, p. 97) ressalta que o conceito de propriedade privada foi elaborado

meticulosamente atribuindo-se à propriedade as características definidoras da posse: o uso, a

fruição e a disponibilidade da terra, de tal forma que os elementos fundantes da posse são

absorvidos pelo conceito jurídico e abstrato de propriedade. Assim, os juristas articulados aos

interesses dos burgueses e dos senhores de terra identificaram na propriedade os elementos

constitutivos da posse, transformando juridicamente a posse em não mais uma relação

constitutiva e intrínseca do homem com seu exterior (no campo, a relação do posseiro ou dos

povos tradicionais com a terra), mas ao contrário, um mero atributo da propriedade1 (Fachin,

1988, p. 19).

Éleres (1997) resume bem a história da apropriação das terras no Brasil quando

afirma que: “O Brasil é uma terra de posseiros. Desde os tempos imemoriais da colonização,

do solo e da natureza brasileira têm se apropriado não os que chegam primeiro, os posseiros,

mas os que detêm os recursos econômicos e os que têm o poder de fazer e manipular as leis”.

Sendo a posse um mero atributo da propriedade, e não sendo a posse um direito real, carece

de normativo legal particular aos casos de enfrentamento de posse tradicional, pois o mero

reconhecimento de sua tradicionalidade e cultivo pelos povos tradicionais não tem bastado

para que esses sujeitos alcancem seus objetivos de manutenção da posse. Segundo Silva,

vemos, que “a posse se tornou um costume jurídico no direito brasileiro” (SILVA, 2020, p.

74). Porém, embora os costumes sejam fontes do direito, para que exista maior segurança

jurídica aos sujeitos do campo, necessário se faz que a posse, segundo a perspectiva do direito

agrário, receba regimento legal próprio.
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agentes do Agronegócio Estrondo são o polo do progresso, avançando a fronteira

pulverizando os recursos naturais e subjugando pessoas.

O Agronegócio, que figura na Fronteira como agentes da Frente Pioneira, se

armam com o título de propriedade privada para dar vazão a suas investidas. O conflito entre

as frentes na fronteira nada mais é do que a materialização de momentos históricos distintos

que se enfrentam, sendo assim, a distinção entre posse e propriedade é requisito necessário

para entendimento do processo de consolidação da terra como, segundo Pietro (2017), reserva

de valor e reserva patrimonial. Marx ([1867/1890] 1985: 123-140) argumentou que o

proprietário de terras, figurando no Brasil como detentor do título, desempenha um papel de

‘pressão capitalista’ no processo de produção, já que a propriedade privada é um pressuposto

e uma condição da produção capitalista e aparece como uma das condições fundamentais de

produção. Embora Martins (2009 p. 140) não reconheça no marxismo estruturalista como um

bom norteador para explicar o fenômeno da Fronteira, pois, segundo o autor, a teoria marxista

não consegue distinguir os tempos históricos de cada frente e reduz o debate entre burguesia e

proletariado, todavia, não podemos deixar de notar que, conforme Marx elucida, a pressão

capitalista há de fato, principalmente ao que concerne a imposição de novas tecnologias em

detrimento do “atraso” camponês.

O próprio direito civil brasileiro não conseguiu fazer essa distinção histórica das

pessoas que figuram os conflitos agrários. As lides são elucidadas apenas pela ótica seca de

titular versus posseiro. Ilhering, civilista adotado majoritariamente pelos juristas no Brasil,

aproxima os conceitos de posse e propriedade da terra, com a finalidade explícita de legitimar

(e justificar) o domínio de uma classe sobre a terra, segundo Secreto (2007). Ilhering se opôs

a algumas concepções de Savigny, sobretudo, acerca do conceito de corpus. Para Ilhering não

havia a necessidade do poder de fato sobre a coisa para a ocorrência do elemento objetivo.

Assim, para o jurista, era necessário compreender que: posse era ter a coisa em si e

propriedade era o direito sobre a coisa. Nesse sentido, é possível ter a propriedade e não a

coisa, e ter a coisa e não ser o proprietário (MARTINS, 2007; SECRETO, 2007).

Na frente pioneira caracterizada pelo Condomínio Estrondo, o direito é constituído

sobre o título de propriedade da terra. Ao contrário do ocorre na frente de expansão, na frente

pioneira a terra não é ocupada inicialmente, mas sim mediante compra e venda da terra e,

assim, ganha status de propriedade privada. “A terra passa a ser equivalente de capital e é

através da mercadoria que o sujeito trava as suas relações sociais” (MARTINS, 1975, p. 47).

As relações sobre a terra passam a ser influenciadas pelos interesses do mercado. A frente

pioneira instala-se como um empreendimento econômico, resultado da necessidade de
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Figura 12: Tabela apresentada no Livro Branco da Grilagem

Fonte: Incra, 1999.

Figura 13: Área localizada no mapa do Brasil

Fonte: Agência 10Envolvimento.

Figura 14: Área localizada no mapa do Brasil aproximado

Fonte: Agência 10Envolvimento.

O Livro Branco da Grilagem foi lançado em dezembro de 1999 na vigência do

governo Fernando Henrique Cardoso, pelo que seria, segundo o seu Ministro da Política

Fundiária e do Desenvolvimento Agrário Raul Jungmann, “a maior intervenção fundiária da

história do país” (BRASIL, 1999 p.16) sendo, segundo ele, o mais duro golpe desferido contra
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Fonte: Igimage

O conflito tomou proporção tamanha que os agentes de segurança, além de

restringirem o direito de ir e vir dos Geraizeiros, passaram a agir de modo a lesar o modo de

vida tradicional daquelas pessoas. Segundo reportagem, as comunidades Geraizeiras não têm

pasto nem condições de alimentar os animais com ração. Como seus bisavós, criam os bichos

livres. “Eles falam que a gente só pode passar se o dono der ordem, mas que dono, se essas

terras são todas nossas?”, afirma Geraizeiro da comunidade Cacimbinha.

Em meados de janeiro de 2019, os agentes prenderam o gado (que circulava

livremente) de membros da comunidade e não permitiram sua retirada, alegando transpasse de

área particular. Esse incidente resultou na tentativa de homicídio de um Geraizeiro, que foi

alvejado em sua perna por disparo de arma de fogo feita por um segurança privado do

Condomínio. Órgãos internacionais como o Greenpeace passaram a narrar o caso Geraizeiro

na fronteira do Matopiba como um dos mais violentos cenários de disputas de terras no Brasil,

criando, a partir desses eventos diversas ações com intuito de chamar atenção dos órgãos

governamentais – nacionais e internacionais – que trabalham em defesa dos direitos humanos.

Figura 23: Geraizeiros prestam socorro a membro da comunidade que foi atingido por segurança privada do
Condomínio Estrondo.
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Fonte: Repórter Brasil

Figura 24: Geraizeiro mostra local onde foi atingido por disparo de arma de fogo do segurança da empresa
Estrela Guia.

Fonte: Greenpeace.

Segundo a AATR – Associação de Advogados dos Trabalhadores Rurais, a empresa

de segurança privada armada contratada pela Estrondo, a Estrela Guia, está envolvida em uma

série de atos de intimidação contra a comunidade de Geraizeiros, “com apoio ilegal de

policiais [locais]”. “As injustiças identificadas incluem invadir casas, deter ou sequestrar

ilegalmente membros da comunidade, plantar armas e acusar pessoas de posse ilegal de

arma e/ou disparo de armas de fogo, confiscar gado da comunidade, restringir a circulação nas

estradas e participar de várias operações de vigilância intrusivas”.

Nesse pleito, fica evidenciada a distinta temporalidade entre as frentes de expansão e

pioneira, quando afirma, nas palavras de Martins (2009, p. 139), que o tempo histórico da

frente pioneira (Estrondo) é do “poder pessoal da ordem política patrimonial” e não a de uma

sociedade igualitária que atribui a instituição neutra da justiça a decisão sobre os litígios entre

seus membros. Pelo contrário, vemos a afirmação de Martins evidenciada pelo uso autotutela

arbitrada pelo Condomínio Estrondo à sua própria conveniência. Nessa esteira, afirma Martins:
A bala de seu tiro não só atravessa o espaço entre ele e a vítima. Atravessa a
distância histórica entre seus mundos, é o que os separa. Estão juntos na
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complexidade de um tempo histórico composto pela mediação do capital, que junta
sem destruir inteiramente essa diversidade de situações. (MARTINS 2009. p.139)

Além disso, no caso em tela, a restrição de locomoção imposta pelo Condomínio

aplica-se também aos animais, que, segundo depoimento de membros das comunidades, não

tem mais onde comer devido as cercas instaladas pelo Condomínio. Segundo reportagem

veiculada pelo site UOL, quando perguntado sobre as cercas, a estratégia dos representantes

da Estrondo foi a mesma: negaram que a função das cercas fosse delimitar as áreas das

comunidades, mas “facilitar o trabalho da vigilância patrimonial contratada pelo

empreendimento para evitar novas invasões”.

O Condomínio afirma ainda:
A administração do empreendimento Cachoeira do Estrondo nega que tenha
instalado guaritas ou impedido acesso em vias públicas. O controle de acesso ocorre
somente a algumas estradas construídas e mantidas com recursos privados, todas
atestadas pela Prefeitura de Formosa do Rio Preto como sendo estradas privadas.
Nesses locais, deve haver autorização do proprietário para circulação. (REPÓRTER
BRASIL, dez. 2019)

É nítido que o modelo de propriedade privada de terras que vigora torna a vida das

comunidades tradicionais desprivilegiada no momento do embate de fronteira, pois é

facultado ao proprietário ‘defender seus pertences’, como exposto neste caso, e as situações

de violência são enxergadas como meros incidentes inerentes ao negócio. A política fundiária,

segundo Treccani (2008), apesar de existir uma legislação agrária formalmente avançada,

sempre visou beneficiar quem detinha a propriedade da terra. Segundo Panini (1990, p. 15-16):
[…] no Brasil os instrumentos jurídico-agrários são elaborados, mantidos e
aplicados como dogmas inquestionáveis e têm a precípua função de encobrir os
interesses dos grandes proprietários e de sedimentar seus privilégios. […] A lei
agrária é um instrumento de proteção e manutenção do sistema latifundiário.

Vê-se, portanto, que a lei é veloz para tutelar o patrimônio e tardia para proteger a

vida. O camponês posseiro não tem propriedade da terra. Produzem, retiram dali, primeiro o

da subsistência, e, depois, vende os excedentes para o mercado, em uma lógica que não

diretamente controlada pelo capital (MARTINS, 1997, p. 142). A lei brasileira que privilegia

e protege a propriedade elencando-a como Direito Real, e é frágil, falha e ineficiente quando

no momento de defender a vida e posse de terras do jurisdicionado membro de comunidades

tradicionais.

Figura 25: Geraizeiros protestam: “queremos nosso território livre”.
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Fonte: Rede Cerrado

Nota-se que, embora os dispositivos legais sejam taxativos quanto à defesa dos

direitos humanos e o direito territorial dos povos tradicionais, a realidade dessas pessoas tem

sido extremamente incompatível aos instrumentos adotados pelo Brasil, como nação que

prisma pelo princípio da igualdade e isonomia entre os povos. Há nessa análise a falta de

tutela jurídica do direito de posse dos ocupantes em detrimento do direito de propriedade dos

proprietários do imóvel.

Não é difícil apreender a série de violações sucessivas e recorrentes que os

Geraizeiros são submetidos, todavia, aparentam não ser o bastante para as autoridades

policiais, tendo em vista a não responsabilização cível e criminal da empresa Estrondo em

nenhum aspecto. Assim, para além da violência física presente nos atos praticados pelos

seguranças em sua represália, podemos identificar a violência institucional exercida por

estruturas que aparelham o Estado, no caso em tela, pela polícia militar e/ou civil que não se

furtam ao dever legal de proteger os povos tradicionais. (SANTOS, 1984 e MAIA, 2017).

3.1.2 Estrondo e o avanço da fronteira mediante desmatamento e outros crimes

ambientais

A frente pioneira composta, em sua maioria, pelos detentores do capital e da

tecnologia, avança a fronteira mediante a utilização dos recursos naturais disponíveis. Nesse

sentido, é comum encontrar irregularidades ambientais no modo de exploração da terra por

aqueles que compõe a frente pioneira, e este é o caso do Condomínio Estrondo.

A característica evidente do sujeito que compõe a frente pioneira é, justamente, a de

exploração da terra como mercadoria e dela não se retira nenhuma relação identitária.
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E tudo ficou tão claro
O que era raro ficou comum
Como um dia depois do outro
Como um dia, um dia comum (...)
Quem ocupa o trono tem culpa
Quem oculta o crime também
Quem duvida da vida tem culpa
Quem evita a dúvida, também tem.”
(Engenheiros do Hawaii)

O presente trabalho buscou apreender, mediante a narrativa dos principais fatos

ocorridos no caso concreto da disputa de terras dos Geraizeiros e Condomínio de Fazendas

Estrondo, a série de violações que decorrem da não observância do direito territorial na posse

dessas comunidades em detrimento da propriedade do potente agronegócio, ainda que o

latifúndio esteja munido de títulos grilados. A partir disso, nos debruçamos em dissertar sobre

o sistema de distribuição de terras no Brasil desde o primeiro regime, de modo que chegamos

as diferenças históricas dos personagens que compõe as frentes pioneiras e de expansão, que

são as frentes que se deparam na fronteira no embate agrário.

A análise dos eventos, a partir dos dados encontrados junto a CPT, ONG’s

locais, CDA, CNDH e AATR, nos permitiram identificar as datas em que os primeiros

conflitos territoriais aconteceram, os números de famílias envolvidas, quem foram as vítimas

das tentativas de homicídio e os agentes que perpetraram os crimes. Para fazer sentido à

pesquisa, adotamos os ensinamentos acerca da categoria fronteira, de José de Souza Martins,

num intuído de melhor compreender a composição do conflito agrário.

A partir da categoria fronteira de José de Souza Martins, entendemos que, em um

mesmo território, pode haver duas diferentes compreensões acerca do bem terra. A primeira,

compreende a terra como direito que lhe é garantido por meio do cultivo porque é baseado no

trabalho. Além de uma relação de ligação identitária com a terra, mediante uso e cultivo

baseado em conhecimento tradicional, ou seja, aquele que é passado mediante uso e costume

familiar com referência à sua ancestralidade. Ou seja, significa dizer que é o trabalho que

legitima a posse na terra e é nele que seu direito de propriedade se encontra fundado (Martins,

1980) Neste caso, os Geraizeiros se caracterizam como personagens que compõem a frente de

expansão.

Por outro lado, com o direito à terra assegurado por meio do título de propriedade,

temos a frente pioneira, aqui representada pelo Condomínio Estrondo. A terra que antes era

um bem comunitário, foi se transformando em cenário de negócio e de exploração da força de

trabalho (Martins, 1980).
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É no contexto dessas distintas concepções que reside o conflito entre o direito de

posse, assegurada pelo trabalho, versus o direito de propriedade, segundo a lógica dos

pressupostos da propriedade capitalista (Martins, 1980). O resultado dessas concepções na

colisão sobre o direito à terra é o que gera o surgimento de conflitos.

Entretanto, quando a propriedade de terras é manifesta por títulos de propriedade

grilados, carrega aí um agravante, pois, de maneira geral, a grilagem de terras é ato executado

por aqueles que fazem parte da frente pioneira, daqueles que compreendem a terra segundo a

lógica capitalista. Os membros da frente pioneira sabem que devem se munir de algo para

combater a posse estabilizada em determinada localidade e, para tanto, criam documentos

para justificar seu investimento de mercado no território. Se dizendo verdadeiros proprietários

das terras, a frente pioneira é marcada pelo uso da segurança privada, marcação de cercas,

policiamento e demais ofendículos que visam, segundo eles, defender seu domínio.

Os estudos dos documentos legais sobre o uso da terra, descritos no primeiro capítulo

demonstram que a terra passou por diversos institutos, sendo o primeiro deles o de sesmarias,

regime que mais perdurou e que, segundo consenso majoritário, foi a origem do latifúndio no

Brasil. A partir de então, tudo o que se operou sobre terra foi com intuito de transformá-la em

mercadoria, passível de alienação, compra e venda e, com isso, se excluiu determinada

parcela da população, índios, quilombolas, povos tradicionais, que não obtinham recursos

financeiros para patrocinar a compra de um pedaço de chão. Criou-se, daí, a figura do

posseiro, aquele que ocupa terras devolutas e passam a viver e cultivar e dela tirar seu

sustento. A legislação brasileira reconhece a legitimidade do regime dominante de

propriedade sobre as demais maneiras de utilização da terra e sua relação com os povos

tradicionais, isto é, há uma sobreposição do direito de propriedade em relação ao direito de

posse (MARTINS, 1980). Todo arcabouço jurídico editado no Brasil referente aos direitos da

terra, desde o regime sesmarial até ao Código Civil de 2002, criaram um aparato de proteção à

propriedade em detrimento da posse quase impossível de se transpor.

A propriedade de terras no Brasil ainda é eivada com a problemática

documental/cartorial que cria o ambiente perfeito ao forjamento de diversos e mais criativos

modos de falsificação de registros de terras. No caso em tela, vimos que o Condomínio

Estrondo se instalou no território Geraizeiro na década de 70, alegando ter recebido aquelas

terras em pagamento de uma dívida. Em 1999 a área foi reconhecida pelo INCRA como área

grilada, porém nenhuma providência foi tomada. Nos anos 2000, o Condomínio passou a usar

a força mediante segurança privada e restringir o acesso das Comunidades as suas próprias

casas, determinando horário de entrada e saída, evidenciando clara e absurda violação de
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direito. O Estado brasileiro tem conhecimento dessa situação desde 1999. O Governo da

Bahia somente fez os estudos e ingressou com ações discriminatórias 20 anos depois,

demonstrando a sua omissão. Se tomado algum tipo de providência tivesse disso tomada

quando identificaram isso, em 1999, talvez não tivéssemos a situação do agronegócio

consolidada, como temos hoje. Portando, o que se vê, na verdade, é que não importa se a terra

é grilada ou não. A produção, o lucro e o capital, encerra por camuflar a origem de documento

e os crimes que dele decorrem.

É importante relembrar, dada o destaque para o objeto deste estudo, que o

desenvolvimento do Brasil foi baseado, majoritariamente, na escravização negra, que nada

lhes deu, senão a invisibilidade por parte do Estado brasileiro e comunidade tradicional

Geraizeira é resquício dessa afirmação. A privação dos povos tradicionais a seus territórios é

uma das principais formas de aniquilamento, que está fundada numa lógica de superioridade

que tem uma conotação racial extremamente intensa. Os povos tradicionais foram

reconhecidos por meio de decreto sendo as comunidades que possuem direitos específicos,

tanto na tradição quanto na territorialidade, no processo de reconhecimento, as dificuldades

jurídicas ficam evidentes quanto a uma justiça que, embora se proclame igualitária e

humanística, não se preparou para dirimir as lides de padrões comunitários, mas tão somente

as causas individuais, além de antepor a propriedade privada e não a posse territorial

tradicional.

Como não bastasse a simples omissão das mais diversas repartições de poder, o

interesse capitalista da terra e os lucros percebidos dela magnetizam não só o latifúndio, mas

também juízes e servidores, que vendem suas sentenças em troca de benefícios, desonrando o

cargo público da qual ocupam. Trazer a luz essas questões é função da academia, mesmo que

isso traga desconforto às classes dominantes. Não podemos nos fadar ao esquecimento ou,

simplesmente encarar toda a violência como natural ou iminente a disputa de terras. A

violência nem sempre se dá mediante a força física ou ao uso de arma de fogo. A violência

institucional daqueles que deveriam proteger as minorias é a forma mais vil.

É crucial repensar as concepções relacionadas ao desenvolvimento e a propriedade.

Para além do lucro financeiro, é necessário priorizar o reconhecimento e efetivação dos

direitos pertencentes às comunidades tradicionais de modo adequado às realidades

diferenciadas vivenciadas por estas pessoas, do território onde se tira delas a própria

possibilidade não só de sobrevivência, mas também de existência como comunidade

autônoma, como organização social que é legítima e que deveria existir.
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“Eu tenho muita saudade do tempo que nós
vivemos, que não tinha nada pra empatar a
gente. Nós saía daqui, ia por Aldeia, pra
todo lugar e não tinha ninguém pra dizer
nada nós.
Eu tenho saudade desse tempo”.

(Dona Cirila, Geraizeira)
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CNDH realiza audiência pública no oeste baiano 

 

O Conselho Nacional de Direitos Humanos - CNDH e o Ministério Público Estadual da 

Bahia - MPE-BA realizaram, no último dia 03, audiência pública sobre violação de direitos 

humanos de acesso à água e ao território dos povos tradicionais do Oeste Baiano, no 

município de Barreiras. 

 

A audiência integrou a Missão Ecumênica e a Missão do Alto do Rio Preto, com mesa de 

debates composta pela conselheira Lívia Ferreira, a promotora Luciana Kouri (MPE), a 

deputada estadual Neuza Cadore (presidenta da Comissão de Direitos Humanos da 

Assembleia), o  procurador Rafael Guimarães (MPF),  o promotor Eduardo Bitencourt 

(regional ambiental do MPE), a representante da Missão Ecumênica, Sonia Mota, 

Ricardo Fonseca (DPU), Amanda (10envolvimento), representantes da prefeitura de 

Barreiras e de Formosa do Rio Preto e Luis Paulo (SEPROMI). 

 

Na audiência, a conselheira do CNDH apresentou um breve histórico da presença na 

comunidade Aldeia no municipio de Formosa do Rio Preto, trazendo denúncias colhidas 

sobre violações a gerazeiros por parte do Estado, do Condomínio Cachoeira Estrondo e 

da empresa de segurança Estrela Guia. Os moradores alegam estar impedidos de circular 

na própria área onde vivem há mais de 200 anos, sofrendo perseguições e ameaças. 

Ferreira solicitou ainda o cumprimento da decisão liminar da Justiça que garante a posse 

dos gerazeiros sobre seu território, além da demanda por políticas públicas para os 

moradores. 

 

"Não consigo entender como as pessoas donas das terras gerazeiras podem ser 

perseguidas e ameaçadas, passar de vítima à réu. O Estado tem que fazer cumprir a 

liminar, realizar a retirada das guaritas e trazer paz para os povos tradicionais e 

ribeirinhos da Comunidade Aldeia / Formosa do Rio Preto Bahia", afirmou a conselheira. 

 

#DireitosHumanos #ParticipaçãoSocial 

 

Assessoria de Comunicação do CNDH 

+55 61 2027-3348 / cndh@mdh.gov.br 

Facebook: https://www.facebook.com/conselhodedireitoshumanos 

Twitter: https://twitter.com/conselhodh 
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Origem: Núcleo de Apoio Jurídico da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA). 
 
Destino:Procuradoria Geral do Estado da Bahia (PGE/BA). 
 
Assunto: Dispensabilidade de prévio procedimento discriminatório administrativo nas áreas 
objeto de conflito entre comunidades geraizeiras e o grupo empresarial Condomínio Cachoeira 
do Estrondo, no município de Formosa do Rio Preto/Bahia. 
 

                

NOTA TÉCNICA 

Introdução 

Trata-se de Nota Técnica que tem como objetivo abordar as razões que fundamentam 

a dispensabilidade de prévio procedimento discriminatório administrativo, nos termos da Lei 

Federal 6383/76, com específico recorte para as áreas, objeto de conflito entre comunidades 

geraizeiras e o grupo empresarial Condomínio Cachoeira do Estrondo, no município de 

Formosa do Rio Preto/Bahia. 

A presente Nota Técnica é composta pelos seguintes itens: O histórico do conflito; A lei 

federal 6383/76; Os indícios de devolutividade; Dispensabilidade do procedimento 

administrativo. 

 

1. O histórico do conflito 

O conflito em questão levou o Governo do Estado da Bahia a realizar incursões no 

município de Formosa do Rio Preto/BA e suas comunidades geraizeiras, através de grupo 

intersetorial composto por técnicos da Secretaria de Promoção da Igualdade Racial 

(SEPROMI); da Secretária de Desenvolvimento Rural (SDR); da Secretaria de Justiça, Direitos 

Humanos e Desenvolvimento Social (SJDHDS); além do Grupo Especial de Mediação e 

Acompanhamento de Conflitos Agrários e Urbanos (GEMACAU), integrante da Polícia Civil do 

Estado da Bahia. 

 Autodenominadas geraizeiras, as comunidades ocupam área, que após trabalho de 

campo da CDA com georreferenciamento e produção de peças técnicas contabilizou 82936, 

7935 hectares, os quais estão inseridos num perímetro médio de quase 500 mil hectares de 

suposta propriedade do grupo empresarial. 
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 De acordo informações dos moradores, de entidades sociais e do laudo pericial 

elaborado pela AST Consultoria e Planejamento Ltda., encomendado pelo Ministério Público 

do Estado da Bahia, no bojo do Inquérito Civil nº 593.0218865/2012, tais comunidades possuem 

a ancestralidade vinculada aos povos indígenas que ocuparam esta região desde tempos 

remotos, de negros quilombolas que também nela se refugiaram e de remanescentes que 

escaparam da Guerra de Canudos (1896-1897). Desde então, mantendo práticas herdadas 

dos ancestrais e considerando-se geraizeiros, fazem uso comum das pastagens naturais, 

brejos, veredas e chapadas (os <gerais=) que caracterizam o bioma Cerrado, seja para 

pecuária extensiva de baixo impacto, agricultura de subsistência e comercialização de 

excedentes, no uso extrativista que fazem da área, a exemplo de plantas medicinais, do 

pequi, da mangaba, do capim dourado, dentre outros.  

 O uso tradicional do território, tanto de forma individual/familiar quanto de uso comum 

de áreas maiores pelas referidas comunidades é fato notório em toda região. A área que se 

delimita no presente litígio são as terras correspondentes aos vales, mais especificamente entre 

o leito do Rio Preto e a encosta do chapadão ocupado pelo grupo empresarial. Neste 

território, existem tanto áreas de uso individual como áreas coletivas de uso comum, forma de 

ocupação semelhante às comunidades tradicionais de fecho de pasto. 

 Foi constatado que o Condomínio Cachoeira do Estrondo apesar de não tentar 

expulsar diretamente os posseiros geraizeiros utiliza-se da estratégia de avançar sua ocupação 

naquelas terras com a construção de cercas, de arame e elétricas, e guaritas e a 

conseqüente proibição de que os gados sejam soltos nestas áreas, o que diminui as condições 

de criação, afetando a principal atividade econômica das comunidades, o que, 

inegavelmente, ocasiona notáveis prejuízos para a sobrevivência das famílias.  

 As guaritas, ao invés de serem construídas nas áreas já <ocupadas= pelas empresas, ou 

seja, na parte superior dos chapadões, foram edificadas no vale, de forma a <cercar= as 

comunidades e exercer sobre elas um ilegal controle, ferindo o direito constitucional de ir e vir. 

 O Condomínio também tem adotado práticas contrárias à legislação ambiental, 

inclusive com fortes indícios de fraude na concessão de autorização para desmatamento, 

conforme apurou relatório do IBAMA (referência protocolos IBAMA: 02006.001 057/99-79; 

02006.00í 056/99-14; 02006.001 055/99-43). Segundo apuração, maior parte do material lenhoso 
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foi queimada, além de retirado de material (cascalho) em área de APP no interior da 

propriedade. Na ocasião foram emitidas três notificações (280888-B 280889-B e 280890-8).  

 Neste contexto, as comunidades geraizeiras ingressaram, perante a extinta Vara 

Regional de Conflito Agrário e Meio Ambiente da comarca de Barreiras/BA, com ação de 

manutenção de posse com pedido liminar cumulada com pedido de indenização pecuniária 

por perdas e danos (processo nº 0501082.35.2017.8.05.0022), bem como retirada, pelo 

Condomínio Estrondo e às suas custas, das cercas e guaritas edificadas e que permanecem 

turbando a posse comunitária. Em 03/05/2017, foi concedida liminar de manutenção de posse 

em favor das comunidades geraizeiras. 

 A CDA, ao final das supracitadas incursões, produziu relatório circunstanciado que 

sugeria a propositura direta de ação discriminatória judicial, sem a realização de etapa 

administrativa, de acordo as peculiaridades que caracterizam o caso, como instrumento 

adequado para verificação da dominialidade da área ocupada pelas comunidades, a qual, 

ao final, caso constado seu caráter devoluto, deveria ser regularizada em favor das mesmas. 

 

2. A lei federal 6383/76 

 É notório que toda pessoa, física ou jurídica, pública ou privada, está submetida, no seio 

do Estado Democrático de Direito, ao princípio da legalidade (art. 5º, II e art. 37, caput da 

Constituição Federal de 1988), que para o indivíduo significa fazer tudo que a lei não proíbe e 

para Administração Pública fazer o que a lei autoriza. 

 Nesse sentido, vejamos o que dispõe a Lei Federal 6383/76, que dispõe sobre o processo 

discriminatório de terras devolutas da União, e é aplicada pelo Estado da Bahia, nas ações 

que visam discriminar as terras devolutas estaduais das particulares: 

 

Art. 1º O processo discriminatório das terras devolutas da União será regulado por 
esta Lei. 
 
Parágrafo único. O processo discriminatório será administrativo ou judicial. 
 
 
Art. 19. O processo discriminatório judicial será promovido: 
 
I - quando o processo discriminatório administrativo for dispensado ou 
interrompido por presumida ineficácia; 
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 A lei estabelece duas modalidades de ação discriminatória: administrativa e judicial. No 

entanto, ela, em nenhum dispositivo, aponta que a prévia realização de procedimento 

discriminatório administrativo é condição indispensável para a propositura de futura ação 

judicial. O que a lei, de fato, estabelece é um caráter preferencial para realização da ação 

discriminatória administrativa, a qual, todavia, poderá ser dispensada ou até interrompida, nos 

casos de já haver sido deflagrada, pela existência de fatos e circunstâncias que caracterizem 

sua presumida ineficácia.  

Logo, não há que se falar em obrigatoriedade de realização de procedimento 

discriminatório administrativo como condição sine qua non para propositura de ação judicial. 

Se assim fosse, estar-se-ia descumprindo o princípio da inafastabilidade da jurisdição, 

consagrado pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXV. 

Na hipótese de dispensabilidade, por presumida ineficácia, do procedimento 

administrativo, o que deverá ser apresentada são as razões da dispensa, o que, no caso do 

conflito fundiário envolvendo as comunidades geraizeiras e o grupo empresarial Condomínio 

Cachoeira do Estrondo, não são poucas. 

Nesse mesmo sentido, encontramos exemplos na jurisprudência pátria: 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DISCRIMINATÓRIA. LEI Nº 6.383/76. PETIÇÃO INICIAL. 
INDICAÇÃO DE CPF. EXIGÊNCIA DESARRAZOADA. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O art. 282 do 
CPC não impõe a indicação de CPF como requisito para qualificação da 
parte. Precedente: STJ, 1ª Seção, Resp nº 1455091/AM, Rel. Min. Sergio Kukina, j. 
12.11.2014, Dje 02.02.2015. 2 - A Constituição Federal consagrou o princípio da 
inafastabilidade da jurisdição, no sentido de assegurar ao jurisdicionado a 
possibilidade de postular seu direito em Juízo sem a exigência de prévia análise 
administrativa. 3 - Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF-3 - Ap: 00045056720094036121 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
MAURICIO KATO, Data de Julgamento: 19/03/2018, QUINTA TURMA, Data de 
Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2018) 

É importante destacar que, apesar da CDA não ter executado um procedimento 

discriminatório, ela, através dos seus núcleos de apoio jurídico e operações técnicas, 

operacionalizou procedimento administrativo, já remetido a PGE/BA, onde foi possível 

identificar tanto indícios de devolutividade da área do conflito, como razões que 
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fundamentem a dispensabilidade do procedimento administrativo, conforme será abordado a 

seguir. 

 

 

 

3. Os indícios de devolutividade 

No tocante a análise das certidões cartorárias, verifica-se que as matrículas 

começaram a ser abertas nos anos de 1998 e 1999.  

Passando a uma análise das certidões apresentadas, informo que nenhuma certidão 

alcançou a exigência temporal exigida pelo art. 4º, alínea <a= da Lei 3.442/75: 

Art. 4º - O Estado reconhecerá, para todos os efeitos, como do domínio 
privado, as terras objeto de transcrição no registro imobiliário, como 
particulares, provando o interessado:  
 
a) por uma cadeia sucessória filiada, a transcrição de títulos legítimos, há 

mais de 15 (quinze) anos da data desta Lei no Registro de Imóveis; 
 

 Reitera-se que a certidão mais antiga registrada é a 67, pertencente ao Livro nº 2 do 

Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Santa Rita de Cássia 3 BA, em 29 

de julho de 1976; sendo que a matrícula de nº 736 (fusão das matrículas 67 181, 255,. 439, 440, 

733, 734 e 735) do livro 2-F da mesma Serventia Registral, efetuada em 30/12/1978. Ou seja, 

distante do reconhecimento de destaque do patrimônio público para o privado, constituindo 

um indício de devolutividade da área. 

 Ademais, causa estranhamento à quantidade de desmembramentos, 

fusões/remembramentos, além das transmissões das áreas entre, basicamente, as pessoas 

jurídicas: União de Construtoras S/A; Delfin Rio S/A 3 Crédito Imobiliário; Colina Paulista S/A; e 

Cia Melhoramentos do Oeste da Bahia.  

As únicas matrículas que possuem transmitentes diferentes, mas como proprietária a 

Delfin Rio S/A 3 Crédito Imobiliário, são: Matrícula 3.683 3 Ficha 01-F - Fazenda Estrondo 3 Lote 

44, datada de 11/02/2016 Transmitente: Paulo Cézar da Silva Souza e sua esposa Aldorema de 

Moura Souza; Matrícula 3.684 3 Ficha 01-F 3 Fazenda Estrondo 3 Lote 44, datada de 11/02/2016 

Transmitente: Adilson Antônio Zanin; Matrícula 3.740 3 Ficha 01-F 3 Fazenda Mississipi 3 Lote 10-A, 

datada de 11/02/2016; Transmitente: Epaminondas Ronchini Montovão. 
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 É importante informar que as pessoas jurídicas Colina Paulista S/A e Cia Melhoramentos 

do Oeste da Bahia são fruto da cisão parcial da Delfin Rio S/A 3 Crédito Imobiliário, conforme 

se depreende da análise da AV-6-1282; AV-11-1282 e AV-1-1287, facilitando a ocultação de 

irregularidades por uma grande massa de burocracia, e uma infinidade de matrículas abertas. 

Constituindo mais indícios de devolutividade da área. 

 Ratifica-se que já foram empreendidos esforços por parte do INCRA em caracterizar o 

imóvel rural denominado <Fazenda Estrondo e Santa Rita= como resultado de grilagem, sendo 

que na apresentação do <Livro Branco da Grilagem= presente na primeira do mesmo, consta: 

<O primeiro passo consiste no cancelamento dos registros cadastrais de grandes 
propriedades, todas previamente analisadas. Estamos requerendo também, 

perante as Corregedorias de Justiça dos Estados e a Justiça Federal, a anulação 
das matrículas dos registros imobiliários dos imóveis já identificados.= 

 Infere-se que por conta disso, houve em 24/01/2014, determinação da CCI, Protocolo 

Administrativo nº 83802/2013, Processo CNJ nº 0005110-87.2012.2.00.0000, para constar a 

proibição de novos desmembramentos e eventuais remanescentes das matrículas 1.282 e 

1.287, sendo essa determinação averbada nas aludidas matrículas. 

 

4. Dispensabilidade do procedimento administrativo 

 

 Perante as circunstâncias acima apontadas, pode-se afirmar que o procedimento 

discriminatório administrativo deve ser dispensado pelas seguintes razões:  

 

a) Amplitude do conflito fundiário existente 

Resta evidente que o conflito em questão possui contornos e aspectos, já destacados 

em relatório anterior encaminhado a PGE/BA, que o reveste de grande relevância social, 

principalmente pelos inúmeros casos de denúncias, oriundas das comunidades geraizeiras, 

sobre violações de direitos humanos praticadas por funcionários do grupo empresarial. 

Em verdade, o conflito é de tamanha proporção que o próprio Estado da Bahia teve 

limitações de acesso as áreas, as quais são rodeadas de cercas elétricas e segurança 

armada, sendo que o trabalho de campo realizado pela CDA somente foi possível devido ao 

acompanhamento de força policial. 
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c) Ações judiciais que versam sobre o domínio/posse da área 

Neste quesito, há um elemento objetivo a exigir a supressão da etapa administrativa, 

qual seja a existência de ações judiciais (reivindicatória nº 0000047-86.1995.8.05.0081; 8000131-

42.2018.8.05.0081, 8000493-44.2018.8.05.0081) em curso, desde pelo menos o ano de 1995, 

sobre a matrícula nº 736 e desmembramentos dela decorrentes. 

Além disso, deve ser destacada a existência da ação possessória nº 0501082.35.2017. 

8.05.0022. Em 03/05/2017, a então juíza da Vara Regional de Conflito Agrário e Meio Ambiente 

da comarca de Barreiras/BA, Drª Marlise Freire Alvarenga, concedeu liminar de manutenção 

de posse em favor das comunidades geraizeiras, ordenando a expedição de carta 

precatória, em caráter de urgência, para cumprimento na comarca de Formosa do Rio 

Preto/BA. 

A douta magistrada, na sua decisão, aponta que os autores comprovaram as suas 

posses, a turbação praticada pelo Condomínio Cachoeira do Estrondo, a data da turbação e 

a continuação da posse embora turbada. 

Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia extinguiu a Vara Regional de 

Conflito Agrário e Meio Ambiente da comarca de Barreiras/BA, o que ocasionou a remessa 

dos autos de manutenção de posse à comarca de Formosa do Rio Preto/BA. 

Percebe-se, então, que a questão não é mais discutir sobre a 

possibilidade/legalidade/viabilidade, ou não, de judicialização do conflito, uma vez que o 

mesmo já chegou até o Poder Judiciário, o que aponta, ainda mais, a urgência da 

intervenção do Estado da Bahia, mediante propositura de ação discriminatória judicial, diante 

da <confusão dominial existente sobre a área=. 

 

d) Necessidade de atuação do poder judiciário para anulação/bloqueio de matrículas 

e/ou registros/averbações. 

Analisando o caso em tela, se porventura não constasse a existência de suposto 

domínio privado sobre o imóvel em questão, a CDA poderia, de ofício, realizar arrecadação 

sumária de terras públicas devolutas estaduais, mediante procedimento administrativo, no 

qual, obrigatoriamente deve constar certidão negativa de domínio, emitida pelo cartório de 

imóveis competente, com a informação da inexistência de quaisquer títulos e registros 
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imobiliários na área a ser arrecadada, em nome da União, Estado, Município ou particular de 

qualquer natureza.  

Todavia a hipótese acima não se aplica ao caso, sendo imprescindivel a formalização 

de procedimento discriminatório, uma vez identificados os indícios de devolutivade, os quais, 

se confirmados ao final da discriminação, fundamentarão o pedido de cancelamento de 

matrículas/registros/averbações e arrecadação de terras devolutas pelo Estado da Bahia. 

 

Com estas considerações, sugiro o encaminhamento da presente Nota Técnica a 

Procuradoria Geral do Estado da Bahia (PGE/BA). 

 

 

 

Mário Cesar da Costa Borges Filho 
Coordenador Jurídico 

NAJ/CDA 
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O jovem de 22 anos que foi baleado na perna pelos seguranças da empresa Estrela Guia, em agosto deste ano, conta que estava levando o gado, juntamente com seu

primo, quando avistou o carro da empresa. Os seguranças mandaram os dois descerem dos cavalos e queriam levá-los para uma guarita.

<Um dos cavalos saiu em disparada, meu primo subiu no meu cavalo e saímos. Eles mandaram a gente

voltar, descemos do cavalo e quando falamos que não iríamos para a guarita eles começaram a atirar.

Corremos. Foi quando percebi que tinha sido atingido. Eles também viram e foram embora. Consegui correr

até atravessar o rio. Depois desmaiei e não lembro de mais nada= conta o jovem que ainda sente dores no

ferimento e tem dificuldade para andar. O caso foi registrado na delegacia de Formosa do Rio Preto mas até o

momento não teve nenhuma conclusão.

<Antes de 2017 eles construíram essas guaritas e a gente ainda passava por elas deixando o número de

identidade e CPF, mas ultimamente nem assim conseguimos passar. Um trajeto para a comunidade de

Cacimbinhas, que era de 34 km pela estrada, hoje fazemos em duas horas, atravessando o rio e pelo meio da

mata=, conta outro morador.

<Nosso gado e o capim dourado, que garantem nosso sustento, estão em uma área de pastagem que a Estrondo não nos deixa acessar. Se a justiça não tomar uma

decisão não sei como a gente pode continuar vivendo aqui. Eles têm armas =, lembra um geraizeiro.

Outra moradora, grávida de 38 semanas, teme que sua filha nasça antes do período previsto e que ela não consiga chegar ao hospital mais próximo pela dificuldade de

acesso às estradas.

<Nós trabalhamos na roça, não temos nem mais o direito de colher o capim dourado. Eu nasci e cresci aqui e quero morrer aqui, nós precisamos da ajuda da justiça=,

pontua outra moradora.

<Eles quando vão topando com a gente aqui já é ameaçando, aqui não conseguimos mais pegar um peixe, caçar um tatu. O gado está morrendo porque a gente não

consegue mais ver o gado. Estamos aqui encurralados sem poder sair e eles querendo tomar o que é nosso=, desabafa  outro morador.

Cumprimento de liminar pode reduzir situações de violência

O povoado de Aldeia abriga 47 famílias negras que reivindicam o cumprimento de uma decisão liminar, confirmada em segunda instância pelo Tribunal de Justiça da

Bahia em 2017, que confere a posse de 44 mil hectares desse território à comunidade. Porém, até hoje essa decisão não foi cumprida, acirrando cada vez mais os

conflitos nessa área.

<A nossa preocupação central é fazer cumprir essa decisão liminar, pois o não cumprimento faz com que a gente questione o poder das autoridades do sistema de

justiça. A vinda aqui é um apelo para garantir que não haja mais situações de violência, que existem há mais de dez anos e que nos últimos seis meses se

intensificaram de uma forma muito grave com tentativa de homicídio, inclusive. A comunidade relata que precisa andar pelo meio do mato porque se andar pelas

estradas, sofre retaliações de todas as formas= aponta a advogada da Associação dos Trabalhadores Rurais (AATR) da Bahia, Joice Bonfim. A AATR é uma das

organizações que compõem o CBDDH.

O cumprimento dessa decisão está nas mãos da juíza substituta responsável pela comarca de Formosa do Rio Preto, Marivalda Almeida Moutinho, que em reunião

com representantes da comitiva, nesta quarta-feira (02), em Salvador, comprometeu-se pelo cumprimento da decisão.

Na visita à comunidade, a representante do Ministério Público Federal (MPF) que integra a comitiva, a procuradora da

República Marcia Zollinger, o Defensor Público, Ricardo Fonseca, e o advogado da Sociedade Maranhense de Direitos

Humanos (SMDH) e representante do Comitê de Defensores de Direitos Humanos (CBDDH), Sidevaldo Miranda, foram

até uma das guaritas conversar com os seguranças da empresa Estrela Guia. Foram recebidos por agentes de

segurança privada armados de forma truculenta, e filmados por eles enquanto explicavam o motivo da visita da

comitiva. Ao serem questionados sobre o jovem que foi baleado, em agosto desse ano, eles informaram não saber

nada sobre o caso.

Programação

As atividades da comitiva continuam nesta quarta-feira (02), com reuniões com o promotor de Justiça de Barreiras (BA) e com o procurador da República.

Audiência Pública

A Missão encerra com uma grande audiência pública convocada pelo Ministério Público da Bahia juntamente com o CNDH, que será realizada na quinta-feira (03), às

14h, na Câmara de Vereadores do município de Barreiras. Na audiência serão discutidos, além dos conflitos envolvendo as comunidades geraizeiras, as situações de

violação de direitos do acesso à água e ao território dos povos e comunidades tradicionais no Oeste Baiano. A audiência marcará o começo da Missão Ecumênica

promovida pela Coordenadoria Ecumênica de Serviço (CESE) e diversos parceiros, que acontece entre 03 e 5 de outubro, e que percorrerá comunidades no município

de Correntina, localidade afetada pelo controle da agua pela fazenda Igarashi.

Ações: Defensores e Defensoras de Direitos Humanos 

Eixos: Política e cultura dos direitos humanos 

Últimas
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REPORTAGEM

A megafazenda que ameaça descendentes
d C d i l d Sã P l

òù de Canudos equivale a duas São PauloCercados por guaritas e seguranças privados, geraizeiros do Cerrado

baiano lutam contra ameaças e o avanço do agronegócio em suas

terras

15 de outubro de 2019
09:00

Rafael Oliveira

ó ESPECIAL:  AMAZÔNIA SEM LEI

Deitado em uma rede presa a um pedaço de madeira, Fernando Ferreira Lima é
carregado às pressas. Baleado na perna por agentes da empresa de segurança
Estrela Guia, contratada pelo Condomínio Agronegócio Fazenda Estrondo, o
agricultor lidava com seu gado quando foi abordado e ameaçado pelos agentes.

O registro em vídeo não mostra toda a situação. Mas Fernando foi resgatado
dentro de um rio por outros geraizeiros como ele, nome dado às comunidades
tradicionais da zona rural de Formosa do Rio Preto, no oeste da Bahia 3 os
<gerais= do Alto Rio Preto do Cerrado é habitado há séculos por descendentes de
indígenas, quilombolas e sobreviventes da Guerra de Canudos (1896-1897).

Além da pecuária extensiva, atividade que vem sendo prejudicada pelas ações da
Estrondo 3 que é formada por 22 empresas que atuam na produção de soja,
milho e algodão, além de pecuária de corte 4 os moradores locais também
vivem da colheita de frutos típicos do Cerrado, como o pequi, o buriti e o capim-
dourado.

O tiro disparado contra o trabalhador rural há quase dois meses é o mais recente
episódio de uma série de conflitos entre as cerca de 120 famílias distribuídas
entre cinco comunidades do Alto Rio Preto e a empresa de segurança contratada
pela fazenda Estrondo, acusada de grilagem e expulsão das famílias de suas
terras tradicionais, cercando a área com guaritas e seguranças armados.

Além do tiro que atingiu Fernando, outro morador da região foi baleado no final
de janeiro, e geraizeiros já foram presos por seguranças da Estrela Guia,
amparados pela polícia local, ao circular em suas áreas tradicionais cercadas

òù 
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pela megafazenda.

O conflito entre a Estrondo e as comunidades levou uma comitiva da missão do
Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH) ao local entre o final do mês
passado e início deste, onde a comitiva confirmou algumas denúncias feitas
pelos geraizeiros e se reuniu com autoridades locais para cobrar medidas
efetivas para resolução do problema.

òù òù 
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Estrondo no Livro branco da grilagem

O condomínio de fazendas da Estrondo, que ocupa cerca de 305 mil hectares na
região 4 o equivalente a quase duas cidades de São Paulo 4, figura no Livro
branco da grilagem de terras, produzido pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (Incra) em 1999 com o objetivo de que a União
recuperasse terras públicas ocupadas irregularmente por particulares.

A Agência Pública questionou o órgão agrário sobre a situação do registro da
fazenda Estrondo, mas a assessoria do Incra/BA apenas informou que <a
situação está sendo tratada no âmbito da Justiça da Bahia=. A cidade de
Formosa do Rio Preto, onde a Estrondo está localizada, é a segunda maior
produtora de soja e a sexta maior de algodão do país, além de ser a segunda
maior produtora de milho da Bahia. São justamente os três produtos agrícolas
que as fazendas da Estrondo cultivam nos chapadões do Cerrado no oeste
baiano.

Seja aliada da Pública
Que tal participar da luta contra as fake news sobre
coronavírus? Apoie a Pública. A sua contribuição se
transforma em jornalismo sério e corajoso, com impactos
reais.

apoie agora!

òù 
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Segundo o advogado Maurício Correia, da Associação de Advogados de
Trabalhadores Rurais no Estado da Bahia (AATR), os conflitos na região do
oeste baiano se acentuaram a partir da discussão e da aprovação do Novo
Código Florestal, entre 2010 e 2012.

De acordo com Correia, ao fazer o Cadastro Ambiental Rural (CAR), a Estrondo
transferiu a parcela de reserva legal do empreendimento 4 por lei, é obrigatório
manter 20% da cobertura vegetal nativa 4 para as áreas de vale, historicamente
ocupadas pelos geraizeiros. <Eles começaram a construir guaritas, colocaram
uma empresa de segurança e passaram a fazer controle da circulação das
pessoas entre comunidades. Foram fazendo uma espécie de confinamento em
que, ao final, o pessoal vai ficando encurralado=, explica. A AATR apresentou a
denúncia sobre a situação das comunidades tradicionais ao CNDH, além de ter
participado da comitiva que visitou a região na semana passada.

Conflitos entre o agronegócio e as comunidades tradicionais são recorrentes no
Cerrado, o segundo maior bioma do Brasil, presente em 11 estados. Ocupando
cerca de 24% do território nacional e concentrando a maior biodiversidade do
planeta, o Cerrado já tem mais de 50% de sua área desmatada, em especial para
a monocultura de soja, cana-de-açúcar e algodão, além da pecuária.

Para Martin Mayr, coordenador da Agência 10envolvimento, ao se apropriar das
áreas das comunidades tradicionais como reserva legal, a Estrondo <se acha
legitimada a desmatar todo o chapadão=.

Para Mayr, a ação da Estrondo e de outras fazendas da região trazem prejuízo
ecológico para o bioma, interferindo, inclusive, no Aquífero Urucuia. <Num
olhar mais genérico sobre a nossa região, nós achamos que o desmatamento que
tem no Cerrado, nos chapadões, já passou dos limites, porque há uma
significativa alteração na vazão dos rios, já há eliminação de muitas espécies que
só tem no chapadão. O aquífero, ficando abaixo de terras convertidas em áreas
de plantio, recebe cada vez menos água, a infiltração está comprometida=,
afirma.

òù A agência, que acompanha o caso dos geraizeiros de perto e auxiliou na missão
do CNDH, é ligada à Diocese de Barreiras (BA) e atua pela sustentabilidade
ambiental no Território da Bacia do Rio Preto.

Derrota da Estrondo na Justiça

Para Martin Mayr, o conflito entre a Estrondo e geraizeiros persiste porque o
condomínio de fazendas não está cumprindo a ordem judicial favorável aos
geraizeiros. <De maio [de 2017] para cá, não poderia nem ter mais presença das
fazendas dentro do território dos geraizeiros. Com o esquema de guarita, todo o
controle interno, há uma redução da livre movimentação e, principalmente, a
atividade de criação de gado dos geraizeiros é altamente impactada=, afirma
Mayr, que destaca que a Estrondo está construindo novas guaritas, à revelia da
decisão.

LEIA
TAMBÉM

Queimadas quadruplicam em
entamento mais incendiado do

Pará

sa reportagem visitou uma das áreas

blicas mais incendiadas no estado;

ento de queimadas no assentamento

a Nossa coincide com o "dia do fogo"

ia em que não deu mais: "Ou eu
saía ou eu morria"

giado de Anapu que vivia na mesma

ba onde a missionária Dorothy Stang

foi assassinada conta por que os

cultores continuam a ser acossados

por pistoleiros no Pará
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Fernando Ferreira, 22 anos, levantou a calça para mostrar o ferimento de bala. A história desses dois

agricultores é a prova de que a expansão implacável da soja no Brasil não apenas ameaça árvores,

mas também vidas humanas, conforme explicado no relatório La Vanguardia.

A Fazenda Estrondo ocupa 300.000 hectares em torno do pequeno município de Formosa do Rio

Prieto, no oeste da Bahia, adjacente ao Tocantins, uma das áreas vertiginosas da expansão da soja no

Brasil. Cerca de 100.000 hectares 3 50% da área da fazenda 3 foram desmatados entre 1993 e 2004

e substituídos principalmente pela soja.

No início deste ano, a fazenda solicitou autorização para destruir mais 25.000 hectares. Mas surgiu um

obstáculo, que irritou os investidores multimilionários da fazenda, liderados pelo financista Ronald

Guimarães Levinsohn, que morreu na última segunda-feira, aos 84 anos. Levinsohn dirigiu a

instituição financeira Delfin, que enganou milhares de poupadores vinte anos antes e, quando vivo,

talvez não imaginasse que, diante da soja, estivessem as sete comunidades de agricultores, apenas

quarenta e sete famílias, mas com raízes no oeste da Bahia tão profundas quanto as árvores do

Cerrado.

Não é de admirar a tenacidade dos agricultores, a maioria afro-brasileiros. Seus ancestrais chegaram

ao oeste da Bahia no final do século XIX, depois de participarem da resistência épica de Canudos.

Como você pode ler no emocionante romance de Mario Vargas Llosa, A Guerra do Fim do Mundo,

Canudos se tornou um símbolo do trágico heroísmo do povo do Nordeste do Brasil. Liderada por um

profeta apocalíptico,  Conselheiro, uma rebelião popular composta de camponeses brancos, escravos

fugitivos e indígenas resistiu durante dois anos de cerco e tiros de canhão de tropas federais. No final,

quase nada permaneceu vivo.

Mas alguns conseguiram fugir. Os bisavós dos idosos das cinco comunidades da Fazenda Estrondo

correram para o oeste e estabeleceram suas comunidades camponesas em Formosa do Rio Preto.

Autossuficientes, eles ainda se dedicam a pequenas criações de gado e ao cultivo de alimentos, como

feijão e mandioca, além do artesanato famoso da região, o capim dourado. Nos anos 80, Levinsohn se

apropriou da área 4 de maneira fraudulenta,, segundo o instituto responsável pela reforma agrária no

Brasil, com a ajuda de grileiros brasileiros que falsificaram os títulos de propriedade.
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Ronald Levinsohn em evento com Boni (ao centro), ex-poderoso executivo da Globo

Os camponeses, que, de acordo com a lei brasileira, possuíam direitos de propriedade por terem

vivido na área mais de um século, reivindicaram 43.000 hectares de terra que eles usavam

principalmente como pasto para o gado.

Desde então, as comunidades camponesas vivem um cerco que lembra o dos rebeldes de Canudos.

Produtores de soja ergueram cercas de arame farpado, com trincheiras com três metros de

profundidade, além de uma série de postos de controle com torres de vigia ocupadas pela polícia

particular da Estrela Guia. As estradas de terra que os agricultores usam para ir de uma comunidade

para outra foram bloqueadas. <Estamos praticamente cercados; a soja trouxe muitos problemas; as

guaritas e o veneno; quando chove, o rio está cheio de veneno =, explica André, referindo-se aos

agrotóxicos

Os gerentes da Fazenda Estrondo respondem que tudo que faz está dentro da lei. <Nenhuma via

pública foi bloqueada e os postos de controle são necessários porque há muitos assaltos e os

camponeses destroem os postos=, disse o administrador da fazenda, Daniel Ferraz, em entrevista

realizada no Rio de Janeiro. Guardas privados dispararam contra os jovens agricultores dizendo que

também estavam armados, o que Guedes e Ferreira negam. Diante das acusações de que houve

desmatamento ilegal, ele responde que o requisito legal de manter 20% na reserva legal foi cumprido.

Mas isso é um truque, diz o diácono Martin Mayr, austríaco que vive em Barreiras, capital da soja no

estado da Bahia, que denunciou violações contra os agricultores de Estrondo. <Temos um tipo de

despejo verde, porque eles querem expulsar os camponeses para poderem incluir suas terras em 20%

da reserva protegida=.

Obviamente, as multinacionais do setor de soja não são ignoram o que acontece atrás do arame

farpado da Fazenda Estrondo. Há um armazém da Cargill e um armazém da Bunge na periferia da

fazenda. Pressão mínima da sede dos dois gigantes da soja nos EUA bastaria para garantir os direitos

dos camponeses. Mas a Cargill insiste que <não tem relação com conflitos=, segundo seu porta-voz em

São Paulo.
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A reprodução das notícias é autorizada desde que contenha a assinatura 'Agência Câmara Notícias'.

Frei Anastacio: agentes de segurança privada têm intimidado as famílias de geraizeiros

O parlamentar também ressalta a necessidade de a Secretaria de Segurança Pública da Bahia cobrar o envio de relatórios de
investigação e responsabilização relacionados às denúncias de perseguição e ameaças aos integrantes das comunidades
geraizeiras.

Ameaças
Frei Anastacio informa que, de acordo com denúncias feitas pela comunidade, o Condomínio Estrondo tem contratado agentes
de segurança da empresa Estrela Guia para intimidar e expulsar os moradores do local. Além disso, segundo o deputado, esses
agentes colocaram guaritas nas estradas que dão acesso à comunidade e, com armas, restringem e impedem o deslocamento
dos geraizeiros às áreas de pasto, de colheita do capim dourado e ao rio, afetando a subsistência da população.

Os agentes também teriam arrancado uma torre de telefone que a comunidade utilizava para se comunicar, inclusive para pedir
socorro pelas ameaças e ataques sofridos.

As famílias de geraizeiros apontam ainda o uso desmedido de agrotóxicos nas plantações da fazenda, provocando
envenenamento do solo, das águas e dos animais. Nesse caso, o relatório de Frei Anastacio propõe o envio de ofícios ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) para fazer um levantamento dos danos ambientais
provocados pelo Condomínio Estrondo.

Atuação conjunta
Uma comissão reunindo as instituições envolvidas na questão vai atuar para retirar as guaritas, fazer relatórios dos abusos de
poder por parte da polícia e da empresa privada de segurança, e dos casos de violência sofridos pelas famílias de geraizeiros.

Da Redação
Com informações da Comissão de Direitos Humanos e Minorias
Edição 3 Pierre Triboli
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avançando de forma violenta sobre o território das comunidades. Empreendimentos como

este deveriam encontrar as portas do mercado fechadas para sua soja. 

Apesar de possuírem políticas corporativas para evitar desmatamento em suas cadeias,

Cargill e Bunge, duas gigantes do mercado de importação/exportação de grãos, possuem

silos dentro da mega-fazenda e são responsáveis por colocar no mercado internacional

toneladas de soja produzida à base de desmatamento e violência pela Estrondo. 

É preciso agir agora para evitar uma tragédia

Bunge e Cargill devem interromper imediatamente qualquer relação comercial com o

Condomínio Estrondo, até que os direitos das comunidades sejam reconhecidos e qualquer

plano de novos desmatamentos seja abandonado. 

Empresas, governos e a Justiça devem promover o reconhecimento o�cial das terras das

comunidades geraizeiras, garantindo sua segurança, o �m da violência e realizar a remoção

da infraestrutura construída pela Estrondo, para que os moradores possam exercer

livremente seu direito ao uso da terra tradicionalmente ocupada por seus ancestrais. 

Greenpeace registrou a colheita de soja plantada em área embargada, onde não deveria haver produção,
dentro do Condomínio Cachoeira do Estrondo. © Victor Moriyama / Greenpeace © Victor Moriyama /

Greenpeace
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